
 ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO:

1.1 - Registro de preço visando eventual e futura contratação de empresa para implantação
de sistema de monitoramento nos prédios das Escolas Municipais e outros prédios
públicos do Município de Alto Caparaó, com fornecimento de material e mão de obra,
conforme condições e especificações contidas neste termo.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1 - A maioria dos nossos prédios públicos, inclusive escolas municipais já possuem sistema de
monitoramento por câmeras, que foram sendo implantados ano longo do ano de 2022. Esse
sistema aumentou sobremaneira a sensação de segurança dos servidores, alunos, familiares e
também dos usuários do serviço público. Além da segurança ao patrimônio público.

O monitoramento por câmeras inibe as atuações de desrespeito e agressão aos servidores
públicos, inibe a depredação do patrimônio público e incentiva o cuidado com os bens públicos.

Na área da educação essa segurança foi sentida recentemente quando os Municípios passaram
pelo pânico dos ataques em escolas. Naquela ocasião, nossa cidade já estava um passo a frente
no quesito segurança o que levou aos pais e familiares uma sensação de segurança.

O sistema de segurança atual tem atendido a contento, porém, no decorrer dos meses formos
percebendo que inúmeros pontos ficaram sem cobertura. Além do fato da ampliação da Escola
Eugênio Tavares da Silva, onde será necessário monitorar muitas salas de aula recentemente
construídas.

Dessa forma, necessário se faz registrar o preço dos diversos equipamentos e materiais
necessários à implantação desse sistema, bem como da mão de obra para sua instalação e para
a elaboração de projeto específico para cada prédio público.

O julgamento será realizado por lote, para que a Empresa vencedora possa atuar na elaboração
do projeto detalhado de cada prédio público, constando os equipamentos e materiais que serão
instalados, de forma a atender os anseios e as expectativas de cada secretaria.

JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNICO
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Nos termos do § 2º do artigo 1º do Decreto Federal nº 5.504/2005, apresenta-se justificativa em
razão da não utilização do Pregão, na sua forma Eletrônica, no Município de Alto Caparaó, tendo
esta Administração adotado a sua forma Presencial, nos termos regulamentados pelo Decreto
Municipal nº. 0409/2006, como segue:

O supramencionado Decreto Federal estabelece a obrigatoriedade da utilização da modalidade
de licitação Pregão, preferencialmente na sua forma Eletrônica, não estabelecendo, contudo, sua
obrigatoriedade, frise-se, mas, tão somente, a obrigatoriedade da modalidade Pregão. A forma
eletrônica demanda a necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica,
via internet. A utilização dessa plataforma de uso e acesso específica necessita de uma conexão
via internet de qualidade e eficiente, além de uma rede lógica completa e funcional.

O Decreto Federal nº 10.024/2019 que regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da
administração pública federal, tornou obrigatória a sua utilização pelos órgãos da administração
pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória.

O §3º do art. 1º deste mesmo diploma legal, tornou obrigatória a utilização do pregão, na forma
eletrônica, também aos estados, Distrito Federal e municípios, para a contratação de bens e
serviços "com a utilização de recursos da União oriundos de convênios, contratos de repasse ou
de transferências fundo a fundo". Neste caso, os recursos que serão utilizados não se
enquadram nessas categorias.

O Decreto Municipal nº 1.023/2023 que regulamentou sobre a realização dos procedimentos
auxiliares, das licitações públicas e das contratações diretas, preferencialmente, sob a forma
eletrônica, dispõe em seu artigo 1º, § 1º que "a utilização da forma eletrônica para os
procedimentos auxiliares, licitações públicas e contratações diretas não é obrigatório para o
Município de Alto Caparaó até abril de 2027, na forma do inciso II do art. 176 da Lei nº.
14.133/2021."

O Decreto Municipal nº 1.044/2023 que regulamentou sobre a transição de regimes jurídicos de
que trata o art. 191 da Lei nº. 14.133/2021, denominada "Lei de Licitações e Contratos
Administrativos", dispõe em seu artigo 2º, que "até 30 de dezembro de 2023 a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei nº 14.133/2021 ou de
acordo com a Lei nº. 8.666/1993 e Lei nº. 10.520/2002."

Infelizmente, a Prefeitura de Alto Caparaó, assim como todo o Município não possui um serviço
de internet de qualidade, capaz de suportar a utilização desta forma de procedimento para
Pregão, qual seja a Eletrônica, por inconstante e inconsistente sua conexão. Essa deficiência
talvez seja em razão da localização e tamanho do Município, que não atrai investidores da área.
Assim, toda a população tem sofrido com o serviço precário de internet disponível.

Dessa forma, somos obrigados a adotar a forma Presencial, por essa deficiência de internet de
qualidade no Município, além de ser uma forma mais fácil, simples, direta e acessível. Importante
frisar que, mesmo adotando a forma presencial, o procedimento licitatório tem atingido o seu fim,
qual seja, de garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a
participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a
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proposta mais vantajosa para a Administração, não resultando, desta forma, em qualquer
prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na
forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial.

3 - DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

3.1 - Considerando as características dos serviços a ser contratado, o objeto desta contratação
pode ser caracterizados como serviços comuns, possuindo, desse modo, padrões de
desempenho e características gerais e específicas, usualmente e amplamente encontrados no
mercado correlato, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.

3.2 - JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DO SRP

3.2.1 - A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se pela impossibilidade
de prever o real quantitativo a ser demandado pelo(a) Município de Alto Caparaó, bem como
pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de entregas parceladas, solicitadas
de acordo com a demanda dos setores requisitantes.

4- DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Item Descrição Unid. Quant.

1 CABO DE REDE 100% COBRE PROPRIO CFTV. METRO metro 4.000

2 CAMERA FULL HD INTELBRAS 20M INFRA OU OUTRA
MARCA SIMILAR E COMPATÍVEL

UN 70

3 CONECTOR BALUN INTELBRAS OU OUTRA MARCA
SIMILAR E COMPATÍVEL

UN 150

4 CONECTOR P4 INTELBRAS OU OUTRA MARCA SIMILAR E
COMPATÍVEL

UN 80

5 CX CFTV PARA ORGANIZAÇÃO CONECTORES UN 80

6 FONTE 12V 10A INTELBRAS INTELBRAS OU OUTRA
MARCA SIMILAR E COMPATÍVEL

UN 8

7 MAO DE OBRA EQUIPE TÉCNICA PARA: - AVALIAÇÃO DA
SITUAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E ELABORAÇÃO DO
PROJETO COMPLEMENTAR DE MONITORAMENTO, COM
OBSERVÂNCIA DO JÁ EXISTENTE; - EXECUÇÃO DO
PROJETO ELABORADO E APROVADO COM INSTALAÇÃO
DO SISTEMA CFTV. INCLUSO KIT INSTALAÇÃO
(BUCHAS, PARAFUSOS, PRESILHAS, FITA ISOLANTE E
ESTANHO PARA SOLDA); - GARANTIA DE MANUTENÇÃO
E AJUSTES DO SISTEMA DE MONITORAMENTO
DURANTE O PERÍODO MÍNIMO DE 6 (SEIS) MESES,
CONTADOS DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS; -
GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS PELO
PERÍODO MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA
CONCLUSÃO DO SERVIÇO. OS EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS INSTALADOS SERÃO DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO.

SV 8

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA
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5.1 - O prazo de vigência da ata será  de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO.

5.1.1 - No caso de assinatura eletrônica, o prazo de vigência começará a contar a partir da última
assinatura.

6 - DA EXECUÇÃO DO OBETO 

6.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil
seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo
setor requisitante  da(o) Prefeitura Municipal de Alto Caparaó .

6.2 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;

6.3 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

a) Quando solicitado pelo Setor de Compras, a Empresa deverá realizar a visita técnica nas
sedes administrativas onde serão implantados o sistema de monitoramento para elaboração do
projeto específico e detalhado de cada local. O projeto deverá ser submetido para aprovação.

b) Com a aprovação dos projetos será emitida a ordem de serviço contendo a quantidade de
equipamentos e materiais. O serviço deverá ser realizado conforme projeto aprovado no prazo
máximo de 30 (trinta dias).

c) Toda a mão de obra, equipe técnica, ferramentas e kits necessários para instalação serão de
responsabilidade da licitante.

d) Após conclusão dos serviços serão realizados testes de funcionamento e eficiência. A
Empresa deverá prestar suporte técnico para ajustes e correções pelo período de 6 (seis)
meses. Os equipamentos fornecidos e instalados deverão ter garantia mínima de 12 (doze)
meses.

e) Todos os equipamentos instalados, decorridos os prazos de manutenção e garantia farão
parte do patrimônio da Prefeitura de Alto Caparaó.

f) É de total responsabilidade do licitante todas as despesas com o transporte do material até o
local indicado para a entrega, taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas
administrativas incidentes no preço apresentado na Licitação.

7 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
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7.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,
cabendo à Contratada efetuar as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

7.2 - A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a execução e conclusão do(s)
serviço(s), cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e
receber.

7.3 - O recebimento provisório, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da entrega do
objeto, após conferência de sua conformidade com as especificações do edital e da proposta;

7.4 - O recebimento definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á em até 03 (três) dias
úteis, contados da data do recebimento provisório, após verificação da conformidade do objeto
com as exigências e especificações do Contrato.

7.5 - Somente serão aceitas propostas que contenham a marca e o modelo do produto ofertado,
quando essas condições forem essenciais para a identificação do objeto proposto. Proposta sem
a identificação da marca e do modelo (quando houver) serão desclassificadas.

7.5.1 - As especificações constantes neste Edital são referências mínimas e não tem o intuito de
direcionamento à marcas ou modelos específicos, mesmo quando mencionadas na descrição,
visam apenas esclarecer às licitantes os produtos e equipamentos pretendidos pela
Administração, como padrão de similaridade.

7.6 - Havendo dúvida quanto ao atendimento da marca/modelo ofertado pela licitante vencedora
às descrições do Edital, a Pregoeira poderá conceder o prazo de 48h para apresentação de
amostra do produto ofertado, como condição para adjudicação.

7.7 - A amostra servirá para comprovar que o produto ofertado pela Licitante atende as
especificações exigidas no Edital, bem como para análise quanto a qualidade do produto
ofertado, podendo ser o mesmo rejeitado e desclassificado no momento da avaliação amostral.

7.7.1 - Sendo aprovada, a amostra será retida pela Administração para conferência das futuras
entregas a serem realizadas pela Empresa.

7.8 - A não apresentação da amostra no prazo estabelecido ou a constatação de que a amostra
não atende as especificações do Edital será motivo de desclassificação da proposta, com a
convocação da segunda colocada e sucessivamente.

8 - DO TIPO DE JULGAMENTO
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8.1 - O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR VALOR
UNITÁRIO, desde que observadas às especificações e demais condições que serão
estabelecidas no edital e seus anexos.

8.2 - Em razão dos itens serem parte de um mesmo serviço que necessita ser executado em
conjunto pela mesma empresa, os itens serão aglomerado em um LOTE ÚNICO, portanto o
julgamento ocorrerá por lote.

8.3 - Como forma de evitar possíveis falhas, a Empresa interessada em participar, deverá
solicitar no Setor de Licitação o software para elaboração de sua proposta. A solicitação deverá
ser feita através do email: licitacaoprefeituraac@gmail.com e deverá ser acompanhada do
Cartão CNPJ.

8.3.1 - É obrigatória a formulação da proposta no software fornecido pelo Setor de Licitação,
especialmente nas licitações com maior números de itens, para que possa haver a importação
para o sistema.

8.3.2 - A Empresa deverá apresentar a proposta impressa e em pendrive para que a Pregoeira,
na sessão pública, realize a importação dos dados para o sistema, como forma de padronizar as
propostas, agilizar os trabalhos e evitar eventuais erros.

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

9.1 - DA CONTRATADA 

9.1.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade;

9.1.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto contratado.

9.1.3 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, corrigindo ou refazendo, de
imediato, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se
adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.

9.1.4 - O(s)  serviço(s) quando cabível necessitam estar de acordo com as normas
técnicas aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais
Normas Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as
de preservação do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA,
MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

9.1.5 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto
das Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

9.1.6 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados
quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços, no prazo de 3 dias, aqueles
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que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às
especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis,
inclusive a rescisão contratual;

9.2 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

9.2.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a
Administração, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua
responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização
ou do acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a
ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na
licitação.

9.2.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa,
custo, obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes
do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a
ele atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se
limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros,
multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários
advocatícios e outros.

9.2.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham
a ser exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela
CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de
ressarcimento a Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) Dedução de créditos da CONTRATADA;

b) Medida judicial apropriada, a critério da Administração.

9.3 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.3.1 - Emitir Pedido de Compra.

9.3.2  - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

9.3.3 - Rejeitar todo e qualquer serviço e/ou material de má qualidade e em
desconformidade com as especificações deste Termo.

9.3.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto,
se não abordadas no Termo de Referência. 

10 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 - O gerenciamento da ata de registro de preço caberá ao(a) Sr(a)  Silésia Dias dos Santos -
 Secretaria Municipal da Educação, que determinará o que for necessário para regularização de

Rua Ludovina Emerick, nº 321, Água Verde, Alto Caparaó - MG 7/11

207 - TERMO DE REFERÊNCIA - REGISTRO DE PREÇO - SERVIÇOS DIVERSOS- ITEM - BASE



faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, ao seu substituto.

10.1.1 - Caberá ao gestor  indicar o fiscal  com atribuição de acompanhar a execução do
ajuste.

10.2 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto,
desde que não acarrete ônus para o(a) Município de Alto Caparaó ou modificação da
contratação.

10.3 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor da Ata de Registro de
Preço, deverão ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa
imediatamente superior ao Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

10.4 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades.

10.5 - A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva das contratadas, no que concerne ao objeto da
contratação, às implicações próximas e remotas perante o CONTRATANTE  ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução
contratual não implicará corresponsabilidade do(a) Município de Alto Caparaó ou de seus
prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder
ao ressarcimento imediato ao(a) Município de Alto Caparaó dos prejuízos apurados e imputados
a falhas em suas atividades.

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 - A licitante contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva ao
Departamento de compras, até o 5º (quinto) dia útil posterior à data final do período de
adimplemento da obrigação.

11.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Alto Caparaó, CNPJ nº 01.616.270/0001-94, situada a Rua Ludovina Emerick, 321, Água
Verde, Alto Caparaó.

11.3 - O pagamento será efetuado até o 10º  dia corrido, a contar da data final do período de
adimplemento da obrigação, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas.

11.4 - Além da nota fiscal e/ou fatura dos serviços executados, as empresas deverão apresentar
os documentos de regularidade fiscal que estiverem com as datas vencidas, sendo eles:

11.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que também abrange a prova
de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida
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pelo INSS - Instituto Nacional de Seguro Social), dentro de seu período de validade;

11.4.2 - Prova de regularidade com o FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de quaisquer
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

12 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - A presente Ata poderá ser alterada, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante
termo aditivo.

13 - SANÇÕES

13.1 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual:

13.1.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia,
calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência.

13.1.2 - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, no caso de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.

13.1.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço, na hipótese da
Contratada, injustificadamente, desistir da Ata ou der causa à sua rescisão, bem como nos
demais casos de descumprimento contratual, quando a Administração, em face da menor
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada. 

13.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será
descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela Contratante no prazo máximo de
3(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.

13.3 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

13.4 -  O fornecedor, deixando de entregar documento exigido, apresentado documentação
falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou
fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o(a) Município de Alto Caparaó, se for o caso,
será descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem
prejuízo de multas previstas neste Termo de Referência e demais cominações legais.
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14 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

14.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis

14.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

14.3 - A fiscalização da execução do contrato será realizada pelo Sr. Thairik Shenayder Martins
dos Santos, Secretário Municipal de Governo.

14.4 - Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 147/2014
que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, portanto, a licitação será exclusiva para ME e
EPP locais e regionais.

14.4.1 - Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 14.4, considera-se:

a) REGIONALMENTE: Municípios da microrregião de Manhuaçu conforme definido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, código 61.

b) MUNICÍPIOS: Abre-Campo, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, Chalé, Durandé, Lajinha,
Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa
Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José
do Mantimento e Simonésia.

14.5 - Havendo no mínimo 3 (três) ME/EPP sediadas no Município de Alto Caparaó (LOCAL) as
mesmas terão prioridade de contratação, nos termos do art. 48, §3º da Lei Complementar nº
147/2014.

14.6 - Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, a Pregoeira
convocará o licitante LOCAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% - 5% do preço válido de
uma empresa NÃO LOCAL OU REGIONAL. Caso a empresa LOCAL CONVOCADA, for
desclassificada, passa para o próximo local (se existir), caso contrário, volta o item para
convocação do PRIMEIRO COLOCADO REGIONAL E NÃO LOCAL/REGIONAL.

 

Prefeitura Municipal de Alto Caparaó, 28/08/2023.
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__________________________________________________
Silésia Dias dos Santos

Secretário(a) Municipal de Educação
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